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Número: 0823288-63.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/04/2020 

 Valor da causa: R$ 1.687,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FABIO ALVES DA SILVA (AUTOR) JULIANA BRAVO DE ARRUDA SCHERMANN (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)
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29976
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18/04/2020 14:54 Petição Inicial Petição Inicial

29976
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18/04/2020 14:54 INICIAL FABIO ALVES DA SILVA Outros Documentos

29976
675

18/04/2020 14:54 PAGAMENTO PARCIAL Outros Documentos

29976
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29976
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29976
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30016
520
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30142
406

24/04/2020 18:10 Certidão Certidão
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito da         Vara Cível da Comarca da Capital (PB) 
 
 
Processo nº 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
    FABIO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, pedreiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 2.942.066 SSP/PB e CPF nº 057.715.494-01, 
residente e domiciliado na Rua Edmundo Filho, 1010, Bairro São José, João 
Pessoa, Paraíba, CEP 58034-500, vem, por intermédio de sua procuradora in fine 
subscrita, regularmente constituída através de instrumento procuratório, com 
escritório profissional na Av. João Machado, 849, sala 409, Centro, nesta Capital, 
diante desse D. Juízo, propor a presente 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS – SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT (consoante Lei n° 6.194/74, alterada pela Lei n° 8.441/92) 

 
 
em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
09.248.608/0001-04, podendo ser citada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, 
Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-203, expondo e requerendo ao final o 
seguinte: 
 
I - REQUERIMENTO DE BENEFÍCO DE GRATUIDADE PROCESSUAL 
 
    O Promovente à luz do que dispõe o art. 4° da lei n° 
1.060/50, vem à presença de V. Exa., requerer os benefícios da gratuidade 
judiciária, em razão de carência, cuja situação econômica não lhe permite pagar 
custas nem despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e da família. 
 

“A parte gozará dos benefícios da assistência 
judiciária, mediante simples afirmação, na própria 
petição inicial, de que não está em condições de 
pagar à custa do processo e os honorários de 
advogados, sem prejuízo próprio ou de sua família.” 

 

Num. 29976679 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIANA BRAVO DE ARRUDA SCHERMANN - 18/04/2020 14:53:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041814531106600000028825791
Número do documento: 20041814531106600000028825791



 
 

Av. João Machado nº 849 – sala 409 – Centro 
CEP 58013-520 – João Pessoa – Paraíba 

Telefax (83) 3241.2485 
 
 

 
 

II – DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA 

Em consonância com o Art. 319, IV, do Novo Código de 
Processo Civil Brasileiro, vem à parte Autora manifestar expressamente sua opção 
pela não realização de audiência de conciliação, tendo em vista a essencialidade da 
prova pericial para que se possa chegar a qualquer composição na presente lide. 
Caso seja designado perito para confecção de laudo conclusivo no ato, não há 
qualquer oposição por parte do Promovente. 

III - DA SINOPSE FÁTICA 
 
    Em virtude acidente de trânsito ocorrido na data de 16 de 
setembro de 2017, por volta das 06h30m, conforme se extrai do Boletim de 
Ocorrência Policial em anexo. 
 

O Promovente foi socorrido para o Hospital de 
Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, tendo como diagnóstico inicial 
FRATURA DA EXTREMIDADE PROXIMAL DA TÍBIA D, onde foi sido submetido a 
tratamento cirúrgico de FRATURA DE EXTREMIDADE PROXIMAL DA TÍBIA D, 
conforme pode ser verificado em Laudo Médico hospitalar. 
 
    O Requerente faz jus ao recebimento do Seguro 
Obrigatório (DPVAT), segundo o que preceitua a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
8.441/92, pelo fato de ter sido vítima de acidente automobilístico.  
 
    O Promovente, na qualidade de beneficiário, recebeu 
administrativamente da ora Ré o valor de R$ 1.687,50 (Hum mil, seiscentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos), quando o correto, Exa., seria ter sido indenizado 
no valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), conforme estabelecido pelo 
próprio Seguro DPVAT, uma vez que o acidente resultou ao Promovente 
COMPLETA INVALIDEZ DE MEMBRO INFERIOR DIREITO (MARCHA 
CLAUDICANTE + PERDA DA FORÇA MUSCULAR + RIGIDEZ ARTICULAR + 
DORES + DORMÊNCIA). 
 
IV - ALICERCE JURÍDICO 
 
IV.i - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 
    O art. 7° da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, 
em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte 
legítima para figurar no pólo passivo de demanda que vise o recebimento de 
indenização relativa ao seguro obrigatório. 
 
    A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 
dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da 
FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, 
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dentre elas, a LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
 
    Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, ín 
lítterís: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE - 
SEGURADORA - Qualquer seguradora autorizada a 
operar com o DPVAT é parte legítima para responder 
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de 
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário 
acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme 
Resolução 6i86, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados.”1 

 
    Quanto à legitimidade passiva, mostra-se espancada 
qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 
complexo da FENASEG poderá compor o pólo passivo da demanda, como 
instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em 
questão. 
 
V – DO QUANTO INDENIZATÓRIO 
 
    Neste especial, a demanda não comporta maiores 
delongas, pois a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hastes 
forenses, inclusive no próprio STJ, como veremos adiante. 
 
    O valor de cobertura do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), a teor da regra esculpida no art. 3° da Lei n° 6.194/74, in verbis: 
 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2° compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada. 
- R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte 
- R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) – no 
caso de Invalidez Permanente.” (grifo nosso) 

 
    Neste norte, em idêntica situação, decidiu o SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na pessoa do festejado Ministro Carlos Alberto 
Menezes, ao estabelecer, nos casos de morte, o valor de 40 salários mínimos como 
indenização: 

                                                           
1 TAMG - AP 0350628-9 - Uberlândia – 1º C. Civ. - Rel. Juiz Silas Vieira - J. 18.12.2001 
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“CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR 
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 
INDENIZACÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE - LEI N° 
6.194/74. 
I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil de veículo automotor, (DPVAT) 
é de quarenta salários mínimos, assim fixados 
consoante critério legal especifico, não se 
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não 
havendo incompatibilidade entre a norma especial da 
Lei n° 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário 
mínimo como parâmetro de correção monetária. 
Il. Recurso especial não conhecido. (Data da Decisão: 
22/08/2001).” (destaque nosso) 

 
    Também, o Ministro Aldir Passarinho Junior, nos autos 
REsp 296675, publicado em 23 de setembro de 2002: 

 
“CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), VALOR 
QUANTIFlCADO EM SALÁRIOS MINIMOS. 
INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N°. 
6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO 
REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro 
obrigatório de responsabilidade Civil de veículo automotor 
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado 
consoante critério legal especifico, não se confundindo 
com índice de reajuste e destarte, não havendo 
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.º 
6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo 
como parâmetro de correção monetária. Precedente da 
2ª Seção do STJ. 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em 
relação à indenização paga a menor não o inibe de 
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao 
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que 
rege a espécie. 
III. Recurso Especial conhecido e provido.” (grifo nosso) 

 
    Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a 
título de indenização no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
    EX POSITIS, requer a Vossa Excelência que se digne: 
 
    Determinar a CITAÇÃO da empresa Demandada, na 
pessoa de seu representante legal, para, querendo, contestar o feito, sob pena de 
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revelia e confissão, no endereço supramencionado, por intermédio de via postal com 
carta com aviso de recebimento nos estritos termos do art. 18, incs. I e II, da Lei 
9.099/95; 
 
    Condenar a empresa Promovida ao pagamento da 
COMPLEMENTAÇÃO do seguro DPVAT, no valor de R$ 11.812,50 (Onze mil, 
oitocentos e doze reais e cinquenta centavos); corrigidos monetariamente, desde 
a data de pagamento administrativo, acrescidos com juros de 1% ao mês a partir 
da data da citação; 

Determinar a não realização da audiência de conciliação, ou 
que a mesma seja agendada com perícia no mesmo ato, já que para conclusão da 
demanda esse Juízo precisará de perícia médica; 

Requerendo também seja nomeado perito do Juízo que 
ateste as lesões sofridas, devendo a parte Ré ser intimada para pagamento dos 
honorários periciais, nos termos do Convênio 15/2014, firmado entre o TJPB e a 
Seguradora. 

 
    Requer ainda, seja concedido os benefícios da gratuidade 
judiciária, tendo em vista ser o Autor pobre na forma da Lei, nos termos da Lei n° 
1.060/50, não tendo condições de arcar com custas processuais, sem prejuízo de 
seu sustento e de sua família; 
 
    Protesta e requer, por fim, provar o alegado por todos os 
meios admitidos, depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, juntada de 
novos documentos, entre outros; 
 
    Requer, também, a condenação em custas judiciais e 
honorários advocatícios advindos desta, estes a razão habitual de 20%, sobre o 
"totum" corrigido. 
 
    Dá-se à causa o valor de R$ 1.687,50 (Hum mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
  

Nestes termos, 
Pede e espera DEFERIMENTO. 

 
João Pessoa, 18 de abril de 2020. 

. 
 

JULIANA BRAVO DE ARRUDA SCHERMANN 
OAB/PB 22.039 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190325674 Vítima: FABIO ALVES DA SILVA

Data do Acidente: 16/09/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FABIO ALVES DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FABIO ALVES DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000729

Conta: 000004716-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0823288-63.2020.8.15.2001 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

 

Diante da declaração de pobreza prestada pela parte autora, que por ela responde civil e

criminalmente, defiro os benefícios da assistência judiciária.          

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a

audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se

adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior

celeridade do processo. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. 

          Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. 

          Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial. Nomeio perito o Dr.

Antonio Vituriano, médico ortopedista, telefones (83) 99996-1529, (83) 3034-6219, e-mail:

antoniovituriano@outlook.com. Fixo o valor dos honorários periciais no patamar de R$

200,00 (duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre a Seguradoras e o TJPB. 

          Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor

designado, correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão

considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial,

pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor. 

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico

para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20

(vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já, formulo os

seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente

de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em

parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade

fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam redução da

capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do

corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da

lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)? 

          Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes

dos formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na

inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem entregues em secretaria,

além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser

remetida ao perito. Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre
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o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de

conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Solicitada

por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma

parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências

acima determinadas, tragam-me conclusos para sentença. 

  

  

 
JOÃO PESSOA, 20 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba 

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Número do Processo: 0823288-63.2020.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
Polo ativo: AUTOR: FABIO ALVES DA SILVA 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico que notifiquei o perito conforme se vê abaixo:
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PERICIA

De : 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv01@tjpb.jus.br>

Assunto : PERICIA

Sex, 24 de abr de 2020
21:10
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JOÃO PESSOA, 24 de abril de 2020 

GERMANA SIQUEIRA DAVILA LINS

Para : antoniovituriano@outlook.com

Dr. Antonio Vituriano de Abreu,

Notifico que o senhor foi nomeado perito nos autos do processo de nº  0823288-
63.2020.8.15.2001,  com o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00
(duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre as Seguradoras e o TJPB, a ser
depositado pela parte ré.

Deste modo, informe se aceita o encargo de perito.

Fique intimado o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame
clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o
prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já,
formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões
decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função
deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta
incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou
permanente? 8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A
incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?
10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

Juízo de Direito da 1° Vara Cível da Capital.

What do you want to do ?
New mailCopy
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